
ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE

BR 364, KM 02, - Bairro DISTRITO INDUSTRIAL, Rio Branco/AC, CEP 69914-220
- http://fundhacre.acre.gov.br/

  

 

PARECER Nº 13/2025/FUNDHACRE - NENPAR/FUNDHACRE - SND/FUNDHACRE -
DEPOL/FUNDHACRE - DIREXEC
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INTERESSADO: DIRETORIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, 
ASSUNTO: PARECER TÉCNICO

  

A Senhora Janaína Alves da Silva

Chefe do Setor de Licitação, Compras e Contratos

 

Considerações Técnicas Pregão Eletrônico SRP Nº 169/2025, Processo
Administrativo 0039.009454.00092/2024-67

 

 

I. RELATÓRIO

 

Trata-se de análise referentes ao  Pregão Eletrônico SRP nº 169/2025 - COMPRASGOV nº
90169/2025 ​​​, cujo objeto é aquisição de D ietas enterais, suplementos e módulos alimentares, para atender as
necessidades da Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo - FUNDHACRE.

Segue parecer com estrita consideração referente às propostas apresentadas no Pregão Eletrônico com
SRP Nº 169/2025 tendo como parâmetros o Termo de Referência, Mapa de preços e documentação apresentada pelos
licitantes no que se refere aos descritivos dos insumos e ao registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA.

 

II. ANALISE E FUNDAMENTAÇÃO

ITEM DESCRITIVO
 

CLASSIFICADO
 

LICITANTE
 

PARECER

43

Suplemento alimentar à base de
frutooligossacarídeos (FOS) de
fácil solubilidade que possa ser
adicionado a qualquer �po de
alimento ou bebida, não
alterando textura, cor e sabor.
Apresentação em sachês.

Dynalife Max
Fiber 

BIOLAR
IMPORTACAO

E
EXPORTACAO

LTDA

Classificado

 

 

Brunna C. F Souza Leão
Chefe do serviço de Terapia Nutricional
Portaria n. 19 de 09 de janeiro de 2023
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Documento assinado eletronicamente por BRUNNA CRYSTYNNE FERREIRA DE SOUZA LEAO, Chefe de
Setor, em 21/11/2025, às 10:20, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0018346968 e o código CRC CCC57C8B.

Referência: Processo nº 0039.009454.00092/2024-67 SEI nº 0018346968
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